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Respostas ao pedido de esclarecimento 
 

EDITAL ATO CONVOCATÓRIO 020/2020 
 

O Presidente da Comissão de Julgamento faz saber que foram recebidos os seguintes 
pedidos de esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 

 

De acordo com o último esclarecimento enviado “21.03.12 - RESPOSTAS AOS PEDIDOS 
DE ESCLARECIMENTO 04 - EDITAL 020.2020”: 

 
 

Com essa resposta, entendemos que o pré tratamento BC-SPT61-402-2165 será de 
fornecimento da contratada. 
 
Porém de acordo com a planilha “DI-00402-PE-TU-LI-0002-01” que consta no anexo “ANEXO 
III.2 - PLANILHAS DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS – EDITAL 020.2020_REVISÃO 01- 
pasta Utilidades”: 

 

 
 

 
 

O item 15.26 “BC-SPT61-402-2165 - Pré tratamento - Vapor Puro” será de fornecimento do 
instituto Butantan e apenas a instalação será da contratada. 
 
Entendemos que o item 15.26 “BC-SPT61-402-2165 - Pré tratamento - Vapor Puro - 
(Equipamento fornecido Butantan. orçar apenas a instalação)” seja de fornecimento do 
Instituto Butantan conforme planilha do edital “DI-00402-PE-TU-LI- 0002-01”. Nosso 
entendimento está correto? Caso não, pedimos uma revisão da planilha. 
 

RESPOSTA: De acordo com o item 15.27, o Gerador de Vapor Puro deverá ser 
fornecido conforme Requerimento do Usuário, DI-00402-PE-UT-ET-0001-01, onde 
informa que o pré-tratamento deverá ser fornecido em conjunto com o Gerador de 
Vapor Puro. 
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Verificamos que os pórticos de concreto do prédio Biotério e das Utilidades não foram 
detalhados nos projetos de estrutura de concreto. Nas planilhas de quantidades foram 
previstos quantitativos para a execução dos pórticos de concreto, conforme abaixo, mas não 
encontramos nas mesmas planilhas os quantitativos para execução da FUNDAÇÔES. 
Perguntamos, onde serão remuneradas as fundações dos pórticos de concreto? Caso não 
tenha previsto solicitamos a inclusão das quantidades nas planilhas para serem devidamente 
remuneradas.  
 
 

 
 

RESPOSTA: Considerar que as quantidades estão previstas na fundação da 
edificação principal. 

 
 

 

Verificando as duas planilhas abaixo percebemos que na “Estrada de Acesso Fazendinha” o 
serviço de transporte foi considerado em torno de 10 km (9,50 km) para o bota fora, a partir 
de 1 km considerado no preço do serviço Carga Mecanizada. Em contrapartida na planilha 
“Prédio 402 – Biotério Central” já NÃO foi considerado o transporte na distância dos 10 KM.  
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Favor confirmar se teremos local de bota fora na distância prevista de 1 km, conforme planilha 
do Prédio 402 – Biotério, ou se a quantidade está equivocada onde deveria ser a quantidade 
na ordem de 58.050 m3xkm?  

RESPOSTA: A proponente deve considerar em seu PREÇO UNITÁRIO o local de bota-fora 
a distância necessária para sua operação, independente das distancias considerada em 
planilha, pois as distancias até o bota fora é variável dependendo de qual bota fora for 
considerado, considerando que o volume a ser descartado é o correto. 

 

Estamos entendendo que a distância real para o bota fora é de 10 km e será o local oficial 
para a execução das obras, já incluso a licença ambiental, máquina para espalhamento e sem 
custo de royaties, uma vez que não tem qualquer menção discriminado no item da planilha 
para remuneração do serviço;  

RESPOSTA: A proponente deve considerar em seu PREÇO UNITÁRIO o local de bota-fora 
a distância necessária para sua operação, independente das distancias considerada em 
planilha, pois as distancias até o bota fora é variável dependendo de qual bota fora for 
considerado, considerando que o volume a ser descartado é o correto. 

 
Identificamos outros itens das planilhas no mesmo caso do item i, com distância do bota fora 
de 1 km. Portanto somando todas as quantidades das planilha dos serviços de Carga 
Mecanizada e Transporte de Terra por Caminhão chegamos com uma diferença a seguir:  

 
 
 

 
Favor justificar todas as diferenças encontradas nas planilhas ou corrigi-las caso confirme 
todo o bota fora com a distância de 10 km.  
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RESPOSTA: A proponente deve considerar em seu PREÇO UNITÁRIO o local de bota-fora 
a distância necessária para sua operação, independente das distancias considerada em 
planilha, pois as distancias até o bota fora é variável dependendo de qual bota fora for 
considerado, considerando que o volume a ser descartado é o correto. 

 
 

Verificando as duas planilhas abaixo referentes aos serviços da laje steel temos os seguintes 
comentários e solicitações:  

 
 
Por que da eliminação dos serviços assinalados em vermelho na planilha da obra do Prédio 
1401 – Utilidades se o serviço é o mesmo processo executivo? Solicitamos a inclusão desses 
serviços na planilha para não ficarmos sem a remuneração da execução da manta geotêxtil 
(para cura úmida) e do acabamento de piso de concreto tipo bambolê;  

 

 
 

RESPOSTA: A quantidade prevista no projeto atende a necessidade de ambas 
edificações. 

 
 

Solicitamos esclarecimento sobre a localização das galerias GALERIA 1 (TIPO "I") 9X, 

GALERIA 2 (TIPO "L") 2X e GALERIA 3 (TIPO "T") 3X, pois foram disponibilizados 

apenas os projetos de forma e armação. Não encontramos a sua locação em planta. 

 
RESPOSTA: Ver nos projetos de infraestrutura elétrica, layout DI-00000-PB-EL-DE-
0101_R00, DI-00000-PB-EL-DE-0102_R00, DI-00000-PB-EL-DE-0103_R00, DI-
00000-PB-EL-DE-0104_R00, etc 



 

RAS                                                                                             5 
  

 
 

 

De acordo com Anexo V – Minuta de Contrato, no parágrafo segundo – clausula segunda – 
Das condições de Execução dos Serviços, trata da questão do cronograma físico – financeiro: 
 

 
 
No edital, o anexo III.3, traz um modelo em PDF, que defines “eventos” e  crava com 
seu respectivo “peso” em percentuais. 
 
Vide trecho do anexo III.3: 

 
 

Para obras similares no mercado com valores próximos (praxe) ao previsto para o escopo de 
construção do novo prédio 402 – BIOTÉRIO CENTRAL, temo normalmente um adiantamento 
por evento físico, no valor de 15%. 
Ao avaliarmos custos numa análise financeira dentro da cronograma anexo III.3, concluímos 
um forte descompasso. 
 
O anexo III.3, também traz versão em Excel para preenchimento, o qual solicitamos 
esclarecer: 
 
Solicitamos possibilidade de alterar o percentual se 0,1742% previsto no item 1.1 para 10%; 
 
Solicitamos a Inserção de um novo evento - “Pacote de Planejamento” com outros 5%. 
 

RESPOSTA: È vedado pelos órgãos de fiscalização qualquer pratica de jogo de 
planilha, onde o modelo disponibilizado para preenchimento do cronograma físico 
financeiro deverá ser preenchido sem qualquer alteração, onde tais percentuais 
deverão estar em consonância com o cronograma disponibilizado pela Fundação 
Butantan em função da pratica de mercado realizada, ou seja, não serão aceitos 
exageros. 
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O projeto do baldrame para os gradis de fechamento externo não contempla estacas e 
entendemos que a falta deles trará instabilidade para esse cercamento. Visto que não consta 
essa previsão nos projetos(DI-00402-PE-AR-DE-5500_03) e na planilha de orçamento, como 
devemos proceder? 
  

 
RESPOSTA: Ver planilha DI-00402-PE-AR-LM-0001_01, o preço do serviço deve 
remunerar a instalação conforme a necessidade do projeto. 

 
 

Em análise e conferencia dos quantitativos de Fundação entre projeto e planilha, 
identificamos que faltam quantidades para os itens listados abaixo, no que refletem em um 
acréscimo considerável no custo da obra e gostaríamos de saber da comissão como devemos 
proceder? Pedimos que a comissão verifique essas diferenças e se possível corrija a planilha, 
já que não podemos alterar os quantitativos da mesma. Portanto a concorrente que não 
considerar esses acréscimos, estará com preço menor do que aqueles que conferiram o 
projeto e identificaram essas diferenças 
 

 
 

RESPOSTA: considerar conforme as quantidades apontadas em planilha. 
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Em análise e conferencia dos quantitativos de instalações de utilidades entre projeto e 
planilha, identificamos que faltam quantidades para os itens listados abaixo, no que refletem 
em um acréscimo considerável no custo da obra e gostaríamos de saber da comissão como 
devemos proceder? Pedimos que a comissão verifique essas diferenças e se possível corrija 
a planilha, já que não podemos alterar os quantitativos da mesma. Portanto a concorrente que 
não considerar esses acréscimos, estará com preço menor do que aqueles que conferiram o 
projeto e identificaram essas diferenças 
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RESPOSTA: Prosseguir considerando a planilha de quantitativos DI-00402-PE-TU-
LI-0002-01. 
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Por meio das respostas aos pedidos de esclarecimento datada de 11 de março p.p., 
foi informado pelo Ilmo. Presidente desta Comissão de Julgamento, que em 
consonância com o Decreto do Município de São Paulo Nº 60.131, de 18 de março de 
2021, a sessão de processamento será reagenda para 05/04/2021 as 10h30min., 
entretanto, embora a data do reagendamento (05/04/2021) refira-se a dia útil, há que 
se destacar que referida data é imediatamente subsequente ao período do 
‘megaferiado’ em São Paulo, de 26 de março a 04 de abril, objeto do Decreto n.º 
60.131/2021. Assim, considerando: 
 
que no período antecedente a esta data (26 de março a 04 de abril), as empresas 
sediadas no Município de São Paulo encontrarão dificuldades e/ou estarão impedidas 
de diligenciar presencialmente para obtenção/preparação dos documentos 
necessários à participação no Certame; 
 
que nos últimos dias diversos entes da Administração Pública (Estados e Municípios) 
instituíram diferentes normas (dentre as quais, mas não se limitando, está o Decreto 
n.º 60.131/2021 e a ordem de ‘lockdown’ em diversos municípios), visando a 
diminuição da circulação de pessoas para enfrentamento do COVID-19, e inclusive, 
em certos casos, a restrição da circulação intermunicipal de pessoas; e 
 
que referidas normas tem impedido o regular funcionamento de diversas empresas, o 
que dificulta inclusive o contato para cotação de preços com fornecedores específicos, 
prejudicando a formatação do preço com o fim de obter proposta mais competitiva 
possível; 
 
Solicitamos que reavaliem, pois de acordo com os fatores acima elencados, e o 
agendamento da sessão para 05/04/2021, data imediatamente subsequente ao 
‘megaferiado’ do Município de São Paulo, prejudicará a ampla participação no 
certame, por empresas sediadas nas mais diversas localidades. 
 
RESPOSTA: Está comissão de licitações cumpre informar que o procedimento 
licitatório em questão foi devidamente divulgado em 06/01/2021, ou seja, 79 dias 
corridos, desta forma estando em acordo com as normas e legislações aplicadas ao 
procedimento, e não existem motivos para novo aditamento de prazo. 
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Não encontramos a localização nos projetos e descritivo sobre o muro de contenção 
abaixo que permita elaborar o preço unitário com segurança para a remuneração do 
item, inclusive avaliar se a quantidade prevista está correta. Portanto, solicitamos os 
parâmetros mínimos para que possamos compor o preço informando as seguintes 
dúvidas:  
i. Localização do muro (croquis ou indicação no projeto);  

ii. Comprimento total do muro;  

iii. Altura média do muro (variação da menor altura até a maior, somente a parte de 
contenção, pois já sabemos que terá 1,20 m maior para funcionar como guarda corpo);  
 
 

 
 
RESPOSTA: Solicitamos orçar exatamente conforme o descritivo. 

 
 
 
  

Entendemos que, conforme item 5.2. Disposições gerais sobre os documentos de 
habilitação do Edital em referência, as assinaturas da proposta poderão estar em 
formato de imagem digital, ou certificado digital, ou qualquer outro processo regido 
pela Lei 14063 de 23 de setembro de 2020, para cumprimento das determinações de 
isolamento e não aglomeração para a não imposta pela vigilância sanitária e pelo 
Ministério da Saúde em combate ao COVID-19. Esse entendimento está correto? 
Caso contrário, favor esclarecer.  
 
RESPOSTA: Está correto o entendimento 

 
 

Entre as condições de participação do certame, a comprovação de capacidade 
técnico-profissional, parte integrante da Habilitação – Envelope 2, deve ser feita com 
a comprovação do vínculo entre o profissional e a empresa, conforme item 5.1.4.2 – 
Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional.  
Para esta comprovação, entre outras formas, é possível que seja feita a Contratação 
de Profissional Autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, de acordo com a súmula 25 – TCE / SP, 
todavia esta súmula não cita qual forma de contratação.  
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Estamos entendendo que, para comprovação de vínculo entre o profissional e a 
empresa, será aceito Contratação de Prestação de Serviço Futuro, e, caso a empresa 
licitante seja vencedora do certame, há a sua efetivação na data de homologação do 
contrato. 
 
RESPOSTA: Está correto o entendimento 

 
 

 
São Paulo, 26 de março de 2021 

 
 

Ronaldo Almeida da Silva 
Comissão de Julgamento 


